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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei Legislativa nº 09, de 30 de junho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Declara patrimônio cultural imaterial do município de Três Passos a Feira Trespassense do Livro - FETRELI
Nos termos da exposição de motivos, o PL tem por objetivo declarar como patrimônio Cultual Imaterial do Município de Três Passos/RS a “Feira Traspassense do Livro – FETRELI”.

Entre os motivos expuseram a importância da iniciativa, que, desde que fora criada, em 1973, já foram realizadas 47 edições, sendo a deste ano a 48ª edição.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos - fase introdutória do processo legislativo estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil, em seus artigos 23 e 30, caput, que é de incumbência da União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar, concorrentemente, sobre a proteção do patrimônio cultural:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...)
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (...) 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

Ademais, estabelece o art. 66 da Lei Orgânica Municipal que:

Art. 66 A iniciativa das leis municipais, salvo os casos de competência exclusiva, caberá a qualquer Vereador, ao Prefeito e aos eleitores que mediante projeto de lei subscrito por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado do Município. 

A Constituição Federal, trata no art. 216, §1º, que o Poder Público com a colaboração da comunidade protegerá o patrimônio cultural brasileiro:

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: [...]
§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.
Assim, nos termos dos incisos III e IV do art. 23 da Constituição Federal, a Feira Trespassense se enquadraria como “outros bens de valor histórico, artístico ou cultural”, tanto como um patrimônio imaterial, devido ao significado para a coletividade do Município, como material, pelo lugar onde é realizada.

Todavia, diante da Orientação Técnica proferida pelo IGAM, em que pese sua respeitável orientação quanto a inviabilidade da proposta, entendo não ser o caso em tela.

Veja-se que o presente PL visa a DECLARAÇÃO como patrimônio cultural IMATERIAL da FETRELI, sendo assim, não estaria invadido a esfera do Poder Executivo, visto que não impõe ao mesmo quaisquer normativas quanto à sua organização e funcionamento.

A FETRELI trata-se de um evento organizado por uma entidade privada, não sendo de incumbência do Executivo Municipal.

 Ademais, a presente Orientação encontra respaldo, também, na própria jurisprudência colacionado pelo Instituto IGAM, no sentido de que é viável a preposição intentada:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 1.677, DE 30 DE MARÇO DE 2011, MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA. FESTIVAL DO KERB. PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA FESTA. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA DE INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. VÍCIO FORMAL. 
Padece de inconstitucionalidade a Lei Municipal, de iniciativa do Poder Legislativo, dispondo sobre matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.
Por outro lado, não verifico inconstitucionalidade da referida lei ao estabelecer, no art. 1º, o Festival do Kerb do Município de Estância Velha/RS como Patrimônio Histórico e Cultural, pois não atinge a esfera de organização e funcionamento do Executivo.

(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70068717859, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Julgado em: 20-06- 2016) (grifou-se)
Veja-se que a mera declaração de patrimônio cultural, sem que seja no PL criado mecanismos de interferência no Poder Executivo, não afronta com a organização dos poderes e sua independência.

Neste mesmo sentido é o julgamento abaixo transcrito, proferido pelo Superior Tribunal Federal no qual infere que a não há invasão de competência no Poder Executivo a lei oriunda do Poder Legislativo ao tombar bens que entende serem passiveis de proteção, eis que como referido, a competência para a proteção do patrimônio histórico-cultural é comum:
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 312/2016, DO ESTADO DO AMAZONAS, QUE DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DAS EFIFICAÇÕES DE PROJETOS DO ARQUITETO SEVERIANO MÁRIO VIEIRA DE MAGALHÃES PORTO. PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL. ART. 216, § 1° DA CF. COMPETÊNCIA COMUM DE PROTEGER OBRAS E BENS. TOMBAMENTO PROVISÓRIO. ATO NORMATIVO DE EFEITOS CONCRETOS DO PODER LEGISLATIVO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RAZÕES PARA SUPERAÇÃO DO PRECEDENTE FIRMADO NO JULGAMENTO DA ACO 1.208-AGR/MS, REL. MIN. GILMAR MENDES. INOCORRÊNCIA DE INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. POSTERIOR OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO CONSTANTE DO DECRETO-LEI 25/1937. GARANTIA DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE.
I - A previsão constitucional de proteção do patrimônio histórico cultural brasileiro possui relevante importância no direcionamento de criação de políticas públicas e de mecanismos infraconstitucionais para a sua concretização (art. 216, § 1° da CF). 
II - A Constituição outorgou a todas as unidades federadas a competência comum de proteger as obras e bens de valor histórico, artístico e cultural, compreendida nela a adoção de quaisquer medidas que se mostrem necessárias para promover e salvaguardar o patrimônio cultural brasileiro, incluindo-se o uso do instrumento do tombamento. 
III – Ao julgar a ACO 1.208-AgR/MS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, suplantando entendimento anterior em sentido oposto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, dentre outras deliberações, entendeu possível o tombamento de bem por meio de lei. 

IV - Assim, ainda que não tenha sido proferido em controle concentrado, entendo que não há razões para superar o entendimento firmado na ACO 1.208-AgR/MS, seja porque não houve discussões recentes a respeito do tema, seja porque transcorridos pouco mais de 3 anos daquele julgamento, cujo elevado score contou com apenas um voto divergente. 
V – O legislador estadual não invadiu a competência do Poder Executivo para tratar sobre a matéria, mas exerceu atribuição própria de iniciar o procedimento para tombar bens imóveis com a finalidade de proteger e promover o patrimônio cultural amazonense. 

VI - Com base no entendimento fixado na deliberação da ACO 1.208-AgR/MS, considera-se a Lei 312/2016, do Estado do Amazonas, de efeitos concretos, como o ato acautelatório de tombamento provisório a provocar o Poder Executivo local, o qual deverá perseguir, posteriormente, o procedimento constante do Decreto-Lei 25/1937, sem descurar da garantia da ampla defesa e do contraditório, previstas nos arts. 5° ao 9° do referido ato normativo. 
VII - O Poder Executivo, ainda que esteja compelido a levar adiante procedimento tendente a culminar no tombamento definitivo, não se vincula à declaração de reconhecimento do valor do bem como patrimônio cultural perfectibilizada pelo Poder Legislativo. 

VIII - Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 

(AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.670 AMAZONAS)
Quanto a lei Lei nº 5.883, de 26 de janeiro de 2004, cumpre esclarecer que a mesma institui os procedimentos de tombamento para a proteção ao patrimônio cultural do município e dá outras providências, todavia, nos termos do art. 216, §1º da Constituição Federal, tombamento é uma das formas de proteção:

§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.
Entendendo o Poder Executivo que o objeto da PL mereça ser tombado, deverá providenciar o mesmo, eis que sua atribuição.

A mera declaração de patrimônio cultural não tem o condão de tombar o bem, este entendimento fora sedimentado pelo STF, no julgamento ao julgar a ACO 1.208-AgR/MS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, oportunidade na qual, com amplo score (8 a 1), entendeu possível o tombamento de bem por meio de lei, conforme ementa transcrita abaixo:

Agravo em ação cível originária. 2. Administrativo e Constitucional. 3. Tombamento de bem público da União por Estado. Conflito Federativo. Competência desta Corte. 4. Hierarquia verticalizada, prevista na Lei de Desapropriação (Decreto-Lei 3.365/41). Inaplicabilidade no tombamento. Regramento específico. Decreto-Lei 25/1937 (arts. 2º, 5º e 11). Interpretação histórica, teleológica, sistemática e/ou literal. Possibilidade de o Estado tombar bem da União. Doutrina. 5. Lei do Estado de Mato Grosso do Sul 1.526/1994. Devido processo legal observado. 6. Competências concorrentes material (art. 23, III e IV, c/c art. 216, § 1º, da CF) e legislativa (art. 24, VII, da CF). Ausência de previsão expressa na Constituição Estadual quanto à competência legislativa. Desnecessidade. Rol exemplificativo do art. 62 da CE. Proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico regional. Interesse estadual. 7. Ilegalidade. Vício de procedimento por ser implementado apenas por ato administrativo. Rejeição. Possibilidade de lei realizar tombamento de bem. Fase provisória. Efeito meramente declaratório. Necessidade de implementação de procedimentos ulteriores pelo Poder Executivo. 8. Notificação prévia. Tombamento de ofício (art. 5º do Decreto-Lei 25/1937). Cientificação do proprietário postergada para a fase definitiva. Condição de eficácia e não de validade. Doutrina. 9. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 10. Agravo desprovido. 11. Honorários advocatícios majorados para 20% do valor atualizado da causa à época de decisão recorrida (§ 11 do art. 85 do CPC). ” (Grifo nosso)

Diante do exposto, com respeito ao entendimento proferido pelo IGAM, conclui-se pela viabilidade do projeto de lei ante a ausência de vícios formais e materiais, nos termos da fundamentação, caso assim as comissões o entender.

Três Passos, 08 de julho de 2022.
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Procurador Jurídico
OAB/RS 95.723
